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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE LEI N'

Dispõe sobre a obrigatorictlade de accssibilidadc das pessoas
com tlcliciência, autismo, mobilidadc rcrluzitla c idosos rnr
cvcntos públicos c privados no Município tlc Congonhas c rlá
outras providôncias.
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PROÍOCOLO GÊRAL 2670/2025
D2lâ.2,l/r012025 . HoÍôrio. OÜ Z)

Legrsl.tivo ' Pl-O 8212025

has

,t cÂl,llna tllt.rNICtpi\I, t)E coN(;oNItAS DECnE'rÁ:

Art. l'- Fica instituída no âmbito do Município de Congonhas, a obrigatoricdadc dc garantil condiçõcs dc
acessibilidade para pessoas corn deficiência, mobilidade rcduzida, aulismo e idosos cm todos os cventos
públicos c privados rcalizados no terrilório rnunicipal.

Art.2'- Considcra-sc cvcnlo. para fins dcsta Lci. toda atividadc abcrta ao pÍrblico. gratuita ou paga. tlc
carátcr cultural, csporlivo, religioso, social. rccrealivo ou sirnilar. realizada crn cspâços pÍrblicos ou
privados. de acesso coletivo.

I)arágraÍb único. l'icam excluídos dcsta [,ei os cvenlos quc. por sua naturcza. possurrn inriabilidadc
técnica, dcvcndo ál mesma scr ratiÍicada pelo órgão municipal compctcntc.

Àrt.3" - Os organizadores dos cvcntos devcrão assegurar. no rnínrmo:

| - Âreas rescrvadas e dcvidarlcnte sinalizadas para pcssoas com deÍlciôncia c rnobilidarle rcdrrzidu. c,.rnr

visibilidade adequada;
ll - llanheiros adaptados e accssívcis as pcssoas contempladas nessa l,ci;
lll - Rarnpas de acesso e circulação compâiíveis com as normas técnicas de acessibilidadc:
IV - comunicação acessívcl, incluindo, scmpre que possível, intórprcte de [.ibras. legendas. úudio

dcscrição e materiais infonnativos cm fonnato acessível;
V - dircito ao acompanhante, scm custo adicional, quando indispensávcl ao accsso e à pclmurrincia no

cvcnl0.

^rt. 
{'- O organizador do cvcnto dcvcrá inlonnar- cnr k)do rnatcrial dc divulrrlç:io. inclrrirrdo sílio rvclr

panÍIctos, lcdcs sociais, dentrc outros as condiçõcs dc accssibilidadc olclccidas ao público.

Art. 5'- O dcscumprimento desta Lei sujcitará o infrator às sançôcs administrativas cabír'cis. incluindo
advcrtência c. cm caso de rcincidência, muha, conforme rcgulanrentação do Podcr l:xccutivo.

Art. 6" - Cabcrzi aos órgãos nrunicipais cornpctentes Íiscalizar o cunrprinrcnto dcsta l,ci

Ârt. 7" - Para os cvcntos já aLrtorizados, os organizadorcs dos eventos tcrilo o prazo dc scis ntcsrs rr lrarlil
da data de vigôncia desta [,ei, para adequarem às exigências dc acessibilidadc cslabclccidas.

Art. tl'- O Poclcr llxccutivo rcgularncntará esta Lci no prazo de 90 (novcnta) dias, contados da data dc sLta

publicação.

^rt.9'- 
Ilsla Lci cntra em vigor na dala de sua publicaçâo
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JUSTII'I(]AI'IV,{

^ 
presente proposição tem como objetivo promover a inclusão social e garanlir o plcno crclcicirr

da cidadania às pessoas com dcficiência, mobilidade reduzida, autismo e idosos, assceLrrardo-lhcs
igualdade de condições para panicipação em evcntos públicos e privados no Município dc Congonhas.

A accssibilidade é direito fundamental previsto na Constituiçi-lo liederal. na Lci []rasilcira dc
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n" 13.146/2015) e ern normas tccnicas da ÂllNl. Srra

observância é essencial para a efetivação da dignidade da pessoa hurnana e da igualdadc dc oportunidadcs.

Âo cstabclecer diretrizes claras e objetivas, csta [-ci contribui para uma cidadc nrais justa, inclusiva
c acolhedora, sem gerar impacto financeiro relevante ao erário, urna vez que a rcsponsabilidadc pcla

adequação recai sobre os organizadores dos evcntos. Diantc do cxposto. solicitamos o apoio dos nobrcs
pares para aprovação deste Projcto de Lei.
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